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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 110/2015 – INSTITUI A SEMANA DA BIENAL DO LIVRO DE SETE LAGOAS NO CALENDÁRIO DE FESTAS E EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO
AUTORIA: VEREADOR CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES



O Anteprojeto de Lei  nº 110/2015, de autoria do Vereador Cláudio Henrique Nacif Gonçalves, que INSTITUI A SEMANA DA BIENAL DO LIVRO DE SETE LAGOAS NO CALENDÁRIO DE FESTAS E EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.




Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.




Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, mantendo a íntegra da mesma, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 110/2015

                 AUTORIA: VEREADOR CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES



A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
INSTITUI A SEMANA DA BIENAL DO LIVRO DE SETE LAGOAS NO CALENDÁRIO DE FESTAS E EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO.
Art. 1° - Fica instituída a Semana da Bienal do Livro do Município de Sete Lagoas no calendário de festas e eventos oficiais do Município.

§ 1º A Semana da Bienal do Livro, evento de natureza educacional e cultural, será comemorada a cada 2 (dois) anos, sempre no mês de maio.  

§2º Os organizadores do evento disponibilizarão, gratuitamente, espaço reservado para os autores de Sete Lagoas.

§ 3º O acesso ao público será livre e gratuito

Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Cultura, e Secretaria Municipal de Governo e Comunicação Social poderão instituir parcerias para a realização do evento.

Art. 3º A participação do Município de Sete Lagoas consistirá em disponibilizar gratuitamente espaço público adequado e serviços de segurança, limpeza e energia elétrica, além de disponibilizar transporte aos alunos da rede municipal de ensino até o local da realização do evento.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

                                                  Câmara Municipal, Sala das Sessões, 15 de outubro de 2015.
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